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Crédito de precatorio pode ser usado para compensar
ICMS, decide TJ-RS

21/08/2011

Uma decisdo do ultimo 20 de julho, do Tribunal de Justicado Rio Grande do Sul, segue a tendéncia da corte estadual em
permitir um acerto de contas que ainda ndo tem posicionamento do Supremo Tribunal Federal: a compensacéo de
precatorios com débitos tributérios. Por unanimidade, os desembargadores decidiram como possivel a compensacéo dos
créditos com débitos de ICMS.

O caso foi levado ao colegiado pela Industriae Comércio de Méveis Bento da Silva Ltda. A empresa conseguiu reverter
sentencga de primeiro grau que havia recusado seu pedido de suspensdo da exigibilidade do débito tributario. Ela adquiriu,
mediante Instrumento de Cessdo de Direitos Creditdrios, 57% de um precatério, mas estava impedida de utilizé&-| o.

A empresa pedia a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, como especifica o artigo 151, inciso V, do Cédigo
Tributario Nacional, até julgamento do mérito do Mandado de Seguranca. De acordo com o dispositivo, “suspendem a
exigibilidade do crédito tributério a concessdo de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de acdo
judicial”.

O voto do relator do caso, desembargador L uiz Felipe Silveira Difini, da 12 Camara Civel, foi seguido por unanimidade
pelos demais julgadores. Ele embasou seu entendimento em dois dispositivos: o artigo 368 do Caodigo Civil e o artigo 78
do Ato das Disposi¢Oes Constitucionais Transitérias. Também participaram do julgamento os desembargadores Irineu
Mariani e Carlos Roberto Canibal.

O primeiro dispositivo, licdo basica dalegislacdo civil, estabel ece que “ se duas pessoas forem ap mesmo tempo credor e
devedor uma da outra, as duas obrigacdes extinguem, até onde se compensarem”. Ou, nas palavras da empresa, a
compensacao seria“ consequiéncia natural da situacao”.

O posicionamento do relator € complementado pelo artigo 78, parégrafo 2°, do ADCT. De acordo com ele, as prestacdes
anuais como o débito de ICM S tém, “se ndo liquidadas até o final do exercicio a que se referem, poder liberatério do
pagamento de tributos da entidade devedora’.

Clique aqui paraler o acordao.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-ago-21/credito-precatorio-usado-compensar-icms-decide-tj-rs/
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